
EMENDA Nº  1  – CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, DE 2011 

Estimula trabalhadores e produtores da indústria 
fumageira a mudarem seu ramo de atividade 
econômica, por meio da criação do Fundo Nacional da 
Fumicultura (FNF) e eleva a incidência das 
contribuições para o PIS/PASEP, Contribuição para o 
financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
Contribuição sobre o Lucro Líquido incidentes sobre a 
produção de cigarros.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional da Fumicultura (FNF), 
com a finalidade de proteger os trabalhadores e agricultores familiares do 
setor e estimular a diversificação das atividades econômicas nas áreas 
cultivadas com tabaco. 

§ 1º o FNF é um fundo contábil, de natureza financeira, cuja 
gestão será feita de maneira conjunta entre o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
Ministério da Saúde e Ministério da Justiça. 

§ 2º Os Ministérios citados no parágrafo anterior aplicarão os 
recursos do FNF direta ou indiretamente, neste caso, mediante convênios, 
termos de parceria ou outros, instrumentos congêneres, firmados com 
instituições públicas ou privadas, estas sem fins econômicos. 

§ 3º Os recursos do FNF terão a seguinte destinação: 

I – 38% (trinta e oito por cento) para o estudo e tratamento das 
doenças decorrentes do uso do tabaco; 
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II – 30% (trinta por cento) ao produtor rural do tabaco, que 
reduzir a lavoura de tabaco e iniciar a diversificação, incluindo-se o 
sócio/meeiro e o trabalhador temporário; 

III –13% (treze por cento) para financiamento de equipamentos, 
matéria prima e demais materiais necessários àquele agricultor que reduzir ou 
deixar de plantar tabaco; 

IV –7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) repassado 
mensalmente ao trabalhador temporário, mesmo no período de entre safra, 
que estiver freqüentando escola profissionalizante e também ao trabalhador 
permanente da indústria do fumo; 

V – 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) para pesquisa 
e desenvolvimento de novas culturas por instituições públicas ou privadas, 
estas sem fins econômicos; 

VI – 5% (cinco por cento) para a estruturação e equipamento das 
polícias de fronteira. 

Art. 2º Constituem recursos do FNF: 

I – a receita resultante da cobrança da contribuição de que trata o 
art. 3º, conforme definido no caput do art. 13; 

II – doações e auxílios recebidos; 

III – o resultado da aplicação financeira de seus recursos; 

IV – outras receitas. 

Parágrafo único. O saldo financeiro do FNF apurado ao fim de 
cada exercício será automaticamente transferido para o exercício seguinte, a 
crédito do próprio Fundo. 

Art. 3º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico incidente sobre a importação, bem como sobre a fabricação e 
comercialização, no território nacional, de charutos, cigarrilhas, cigarros de 
fumo (tabaco) ou de seus sucedâneos (Cide-Fumo). 
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Art. 4º São contribuintes da Cide-Fumo o fabricante e o 
importador, pessoa física ou jurídica, de charutos, cigarrilhas, cigarros de 
fumo (tabaco) ou de seus sucedâneos. 

Art. 5º A Cide-Fumo tem como fatos geradores as operações, 
realizadas pelos contribuintes referidos no art. 4º, de importação e de 
comercialização no mercado interno de charutos, cigarrilhas, cigarros de fumo 
(tabaco) ou de seus sucedâneos, classificados na posição 2402 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

§ 1º A Cide-Fumo não incidirá sobre as receitas de exportação, 
para o exterior, dos produtos relacionados no caput. 

§ 2º A Cide-Fumo devida na comercialização dos produtos 
referidos no caput integra a receita bruta do vendedor. 

Art. 6º A Cide-Fumo tem alíquota de 15% (quinze por cento) a 
ser aplicada sobre o valor da Nota Fiscal de venda para comercialização no 
mercado interno dos produtos a que se refere o art. 5º. 

Parágrafo único. No caso de comercialização no mercado 
interno, a Cide-Fumo devida será apurada mensalmente e será paga até o 
último dia útil da primeira quinzena do mês subsequente ao de ocorrência do 
fato gerador. 

Art. 7º Na hipótese de importação, a Cide-Fumo tem alíquota de 
100% (cem por cento) a ser aplicada sobre o valor da guia de importação e o 
seu pagamento deverá ser efetuado na data do registro da Declaração de 
Importação. 

Art. 8º Do valor da Cide-Fumo incidente na comercialização, no 
mercado interno, dos produtos referidos no art. 5º, poderá ser deduzido o 
valor da Cide-Fumo quando adquiridos de outro contribuinte. 

Art. 9º São isentos da Cide-Fumo os produtos, referidos no art. 
5º, vendidos à empresa comercial exportadora, com o fim específico de 
exportação para o exterior. 

§ 1º A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contado da data de aquisição, não houver efetuado a 
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exportação dos produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento da Cide-
Fumo de que trata esta Lei, relativamente aos produtos adquiridos e não 
exportados. 

§ 2º O pagamento referido no § 1º deverá ser efetuado até o 
décimo dia subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a 
empresa comercial exportadora efetivar a exportação, acrescido de: 

I – multa de mora, apurada na forma do caput e do § 2º do art. 61 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao de aquisição dos produtos; 

II – juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC), para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de 
aquisição dos produtos, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e 
de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

§ 3º A empresa comercial exportadora que alterar a destinação do 
produto adquirido com o fim específico de exportação ficará sujeita ao 
pagamento da Cide-Fumo objeto da isenção na aquisição. 

§ 4º O pagamento referido no § 3º deverá ser efetuado até o 
último dia útil da primeira quinzena do mês subsequente ao de ocorrência da 
revenda no mercado interno, acrescido de: 

I – multa de mora, apurada na forma do § 2º do art. 61 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, calculada a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao de aquisição do produto pela empresa comercial exportadora; 

II – juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC), para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de 
aquisição dos produtos pela empresa comercial exportadora, até o último dia 
do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento. 

Art. 10. É responsável solidário pela Cide-Fumo o adquirente de 
mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por 
sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. 
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Art. 11. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, 
relativamente à Cide-Fumo, o adquirente de mercadoria de procedência 
estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por 
intermédio de pessoa jurídica importadora. 

Art. 12. A Cide-Fumo se sujeita às normas relativas ao processo 
administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários 
federais e de consulta, previstas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, 
bem assim, subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do 
imposto de renda, especialmente quanto às penalidades e aos demais 
acréscimos aplicáveis. 

Art. 13. O produto da arrecadação da Cide-Fumo será destinado, 
na forma da lei orçamentária, ao Fundo Nacional da Fumicultura (FNF). 

§ 1º Os recursos da Cide-Fumo destinados ao estudo das doenças 
decorrentes do consumo do fumo e de seus sucedâneos manufaturados serão 
consignados ao Fundo Nacional de Saúde e aplicados de acordo com a lei 
orçamentária. 

§ 2º Nos recursos da Cide-Fumo destinados ao financiamento de 
equipamentos, matéria-prima e demais materiais necessários ao agricultor que 
reduzir ou deixar de plantar tabaco, a incidência de juros ou correção 
monetária será feita conforme regulamento, de modo a incentivar a mudança 
de atividade, com pagamentos anuais em um prazo máximo de três anos, 
cujos valores reverterão ao FNF 

§ 3º Os recursos da Cide-Fumo destinados aos trabalhadores na 
indústria do fumo, previstos no inciso II do parágrafo único do art. 1º, serão 
pagos em doze parcelas mensais, de acordo com as condições estabelecidas 
em regulamento.  

§ 5º Os recursos da Cide-Fumo destinados ao produtor rural e 
outros, previstos no inciso I do parágrafo único do art. 1º, serão pagos em 
parcela única e de forma anual. 

§ 6º O Tribunal de Contas da União acompanhará a efetiva 
utilização dos recursos obtidos da Cide-Fumo nos meses restantes do ano 
calendário em que esta Lei for publicada e no imediatamente seguinte. 
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§ 7º O Tribunal de Contas da União elaborará parecer conclusivo 
sobre a avaliação da efetiva utilização dos recursos obtidos da Cide-Fumo a 
que se refere o § 6º, encaminhando o referido parecer ao Congresso Nacional, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Ministério do Trabalho 
e Emprego, Ministério da Previdência Social, Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, Ministério da Saúde e Ministério do 
Desenvolvimento Agrário até 31 de maio do segundo ano-calendário posterior 
ao da publicação desta Lei. 

§ 8º A partir do terceiro ano-calendário posterior ao da 
publicação desta Lei, os critérios e diretrizes para utilização dos recursos da 
Cide-Fumo serão previstos em lei específica, a ser publicada até o final do 
segundo ano-calendário posterior ao da publicação desta Lei. 

Art. 14. O art. 62 da Lei nº 11.196, de 18 de agosto de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se 
referem o art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 
1991, e o art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passam 
a ser de 463% (quatrocentos e sessenta e três por cento) e 3,95 (três 
inteiros e noventa e cinco centésimos), respectivamente.” (NR) 

 

Art. 15. O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A alíquota da contribuição é de: 

I – ..................................................................... 

II – 18% (dezoito por cento), no caso das pessoas jurídicas 
industriais produtoras de cigarros, cigarrilhas e charutos de tabaco ou 
de seus sucedâneos; 

III – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas 
jurídicas.” (NR) 

 

Art. 16. As normas estabelecidas a partir do art. 1º e até o art. 13 
entram em vigor na data de publicação desta Lei, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro do ano-calendário imediatamente posterior ou após noventa 
dias, o que ocorrer depois. 
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Art. 17. Os arts. 14 e 15 entram em vigor na data de publicação 
desta Lei, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2011 

Senadora ANA RITA, Presidenta 

Senador PAULO PAIM, Relator 


